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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2022

 

O Defensor Público-Geral em Exercício no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o artigo 18, VII,
da Lei Complementar nº 164/2010, e artigo 6º, IV do Regimento Interno da Defensoria Pública do Estado de
Roraima, convoca os senhores membros do Conselho Superior para a 191ª (centésima nonagésima primeira)
Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 11 de julho de 2022, às 15h, na Sala de Reunião do Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado de Roraima, de forma híbrida, com as seguintes pautas:

  

1. Discussão e Deliberação da  Minuta que regulamenta a Licença Compensatória;

2. Discussão e Deliberação da Regulamentação do Estágio Voluntário na Defensoria Pública do Estado
de Roraima;

3. Discussão e Deliberação da Regulamentação do Estágio de Direito na Defensoria Pública do Estado de
Roraima;

4. O que houver.

 

OLENO INÁCIO DE MATOS

Presidente do Conselho Superior em Exercício

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Respondendo como
Presidente do Conselho Superior da DPE/RR, em 08/07/2022, às 11:52, conforme horário oficial
de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e
Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376791 e o código CRC 8C118476.

000097/2022 0376791v10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1179/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000278/2020.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias do servidor ÉLCIO FRANKLIN FERNANDES DE
SOUSA, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, referentes ao exercício de 2021, anteriormente
marcadas para o período de 01 a 30 de julho de 2022, conforme Portaria nº 74/2021/DRH-
CG/DRH/DG/DPG, de 12 de janeiro de 2021, publicada no DOE nº 170 de 14.01.2021, conforme evento
0251110, as quais serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 05 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376656 e o código CRC 01309A8F.

000023/2022 0376656v3

Boletim Interno DPE/RR em 08/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1180/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000297/2020.
 
RESOLVE:
 
Convalidar a alteração, a pedido, as férias da servidora GLENYA MARIA DUTRA DE ARAÚJO, Chefe
de Gabinete da Administração Superior, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o
período de 04 a 18 de julho de 2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de
novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, a serem
usufruídas,  a contar de 10 de outubro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376708 e o código CRC A8A1DC52.

000023/2022 0376708v3

Boletim Interno DPE/RR em 08/07/2022 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1181/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004039/2018;
 
Considerando a Portaria nº 911/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de 23 de maio de 2022,
em evento 0364154.
 
RESOLVE:
 
Designar a servidora TAIRINE VIEIRA DE SÁ, Chefe de Gabinete de Defensor Público para responder
cumulativamente como Assessora Jurídica, no período de 04 de julho a 02 de agosto de 2022, em
substituição da servidora GYSELE BACCARIN ARAÚJO.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 06/07/2022, às 16:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376813 e o código CRC FC024BB0.

000023/2022 0376813v2

Boletim Interno DPE/RR em 08/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1182/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

 

Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe
sobre concessão de diárias aos servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá
outras providências;

 

Considerando o Processo SEI Nº 002038/2022

Considerando o Processo SEI Nº 002066/2022

 

R E S O L V E:

 

Autorizar o deslocamento dos Servidores Públicos MARCUS VINICIUS CAMPOS DA COSTA e
JOSIEL DA SILVA SOUZA para o município de Bonfim/RR, no dia 06 de Julho de 2022, para acompanhar
a execução dos serviços de manutenção preventiva no gerador na sede da Defensoria Pública, com ônus. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral

Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376814 e o código CRC 5FB00A6B.

Boletim Interno DPE/RR em 08/07/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1183/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 002030/2022.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora MIKAELA NOGUEIRA DA SILVA, Assessor Especial II, 10 (dez) dias de licença
para tratamento de saúde, a contar de 30 de junho de 2022, conforme atestado médico apresentado.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:45, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376831 e o código CRC 1A0CEBDF.

000023/2022 0376831v2

Boletim Interno DPE/RR em 08/07/2022 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1186/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 002029/2018.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora JANAINA COSTA TUPINAMBÁ
BENEDETTI, Chefe de Gabinete da Administração Superior, referentes ao exercício de 2022,
anteriormente marcadas para o período de 04 a 18 de julho de 2022, conforme Portaria nº
1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021, publicada no DODPERR nº 362 de
02.12.2021, conforme evento 0313682, as quais serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:43, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376887 e o código CRC 3C068CEE.

000023/2022 0376887v2

Boletim Interno DPE/RR em 08/07/2022 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1190/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001895/2019.
 
RESOLVE:
 
Convalidar a alteração, a pedido, as férias do servidor BRUNO AFONSO NASCIMENTO BEZERRA
LIMA, Chefe de Gabinete de Defensor Público, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas
para o período de 08 a 22 de julho de 2022, conforme Portaria nº 488/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de
16 de março de 2022, publicada no DODPERR nº 427 de 18.03.2022, conforme evento 0344195, a serem
usufruídas,  a contar de 06 de outubro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
 
Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:41, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376976 e o código CRC 8D278B55.

000023/2022 0376976v2

Boletim Interno DPE/RR em 08/07/2022 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1191/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 003812/2019.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora ANA CAROLINE LEMOS COLLYER,
Assessora Jurídica, referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 11 a 25 de
julho de 2022, conforme Portaria nº 1391/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de novembro de 2021,
publicada no DODPERR nº 362 de 02.12.2021, conforme evento 0313682, as quais serão
usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:41, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376982 e o código CRC 4905BF6B.

000023/2022 0376982v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1192/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004068/2019.
 
RESOLVE:
 
I - Convalidar 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde do servidor DIOGO DE PAULA
VASCONCELOS, Chefe da Seção de Patrimônio, a contar de 29 de junho de 2022, conforme atestado
médico apresentado.
 
II - Convalidar a substituição do servidor DIOGO DE PAULA VASCONCELOS, Chefe da Seção de
Patrimônio, pelo servidor ALEXANDRO DA COSTA RIBEIRO, Assessor Especial II, no período de 30
de junho a 05 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 06/07/2022, às 16:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0377011 e o código CRC 40C38892.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1194/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000205/2018.
 
RESOLVE:
 
Conceder à servidora SUANY KELLY GOMES BARRADAS, Assessora Jurídica, 15 (quinze) dias de
férias referentes ao exercício de 2020, a serem usufruídas, a contar de 15 de agosto de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:41, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0377045 e o código CRC 397A4CE1.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1195/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 003665/2019.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora YNAÍMA SUANAM RIOS SANTANA, Assessora Especial I,
referentes ao exercício de 2022, anteriormente marcadas para o período de 12 de julho a 10 de agosto de
2022, conforme Portaria nº 506/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 18 de março de 2022, publicada no
DODPERR nº 428 de 21.03.2022, conforme evento 0344702, a serem usufruídas, 10 (dez) dias a contar de
17 de outubro de 2022, 10 (dez) dias a contar de 30 de novembro de 2022 e 10 (dez) dias a contar de 08 de
fevereiro de 2023.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:40, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0377056 e o código CRC A4970978.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1196/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe
sobre concessão de diárias aos servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá
outras providências;
 
Considerando o Processo SEI Nº 001980/2022
Considerando o Processo SEI Nº 001998/2022
Considerando  a Portaria nº 1134/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0375084
 
R E S O L V E:
 
Alterar o deslocamento dos Servidores Públicos FRANCISCO LEONARDO BEZERRA ROCHA e
DENNY FABIAN DOS SANTOS PINHO para o município de São Luiz e Rorainópolis/RR, do período
de 05 a 06 de julho de 2022, para o período de 12 a 13 de julho de 2022, com o objetivo de realizar
manutenção e atualização nos computadores na Sede da Defensoria Pública, com ônus 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:40, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0377101 e o código CRC 0625E85D.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1196/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando as Resoluções nº 01, de 17 de fevereiro de 2009 e  nº 05, de 04 de julho de 2012, que dispõe
sobre concessão de diárias aos servidores no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Roraima, e dá
outras providências;
 
Considerando o Processo SEI Nº 001980/2022
Considerando o Processo SEI Nº 001998/2022
Considerando  a Portaria nº 1134/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0375084
 
R E S O L V E:
 
Alterar o deslocamento dos Servidores Públicos FRANCISCO LEONARDO BEZERRA ROCHA e
DENNY FABIAN DOS SANTOS PINHO para o município de São Luiz e Rorainópolis/RR, do período
de 05 a 06 de julho de 2022, para o período de 12 a 13 de julho de 2022, com o objetivo de realizar
manutenção e atualização nos computadores na Sede da Defensoria Pública, com ônus 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
Em 06 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:40, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0377101 e o código CRC 0625E85D.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1171/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº 001578/2018;
 
Considerando a Portaria nº 1336/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento
0310646.
  
RESOLVE:
  
Designar a Defensora Pública Dr.ª JULIANA GOTARDO HEINZEN para substituir
a Defensora Pública Dr.ª ELCIANNE VIANA DE SOUZA, 1ª Titular da DPE atuante junto aos Juizados
Especiais Cíveis e Junto aos Juizados Especiais Criminais da Comarca de Boa Vista – RR, no período de
05 a 14 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

  OLENO INÁCIO DE MATOS
  Defensor Público-Geral em Exercício
 

Em 05 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 06/07/2022, às 16:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376223 e o código CRC 1BAAEFA5.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1165/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004778/2018;
 
Considerando a Portaria nº 484/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de março de 2022,
em evento 0344120.
 
RESOLVE:
 
Designar a Defensora Pública Dr.ª ROSINHA CARDOSO PEIXOTO, para substituir a Defensora Pública
Dr.ª ALINE DIONÍSIO CASTELO BRANCO, 1ª Titular da DPE atuante junto à Vara de Crimes de
Tráfico de Drogas, Crimes Decorrentes de Organização Criminosa, Crimes de Lavagem de Capitais e
Habeas Corpus e Vara de Crimes Contra Vulneráveis e Crimes de Trânsito da Comarca de Boa Vista - RR,
no período de 11 a 20 de julho e 25 de julho a 03 de agosto de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 04/07/2022, às 14:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376023 e o código CRC 38131D8E.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1167/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 000271/2018;
 
Considerando a Portaria nº 594/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 28 de março de 2022,
em evento 0347999.
 
RESOLVE:
 
I - Cessar os efeitos da Portaria nº 2016/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 28 de novembro de 2019,
constante em evento 0179556, quanto à designação do Defensor Público Dr. ROGENILTON
FERREIRAGOMES, para cumulativamente com suas atuais atribuições, responder pela 2ª Titularidade da
Vara Única da Comarca de Rorainópolis-RR, no período de 04 a 22 de julho de 2022.
 
II - Designar o Defensor Público Dr. JANUÁRIO MIRANDA LACERDA, para cumulativamente com
suas atuais atribuições, responder pela 2ª Titularidade da Vara Única da Comarca de Rorainópolis/RR, no
período de 04 a 22 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 
 OLENO INÁCIO DE MATOS         
 Defensor Público-Geral em Exercício
 

Em 04 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 06/07/2022, às 16:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376162 e o código CRC B63C62DE.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1152/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000788/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora ROSÂNGELA KOCHINSKY PINANGÉ, Chefe de Gabinete de
Defensor Público, referentes ao exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período de 04 a 13 de
julho de 2022, conforme Portaria nº 1464/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 16 de dezembro de 2020,
publicada no DODPERR nº 159 de 18.12.2020, conforme evento 0246019, a serem usufruídas, a contar de
18 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376251 e o código CRC 503B14B2.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1173/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 002488/2021;
 
Considerando a Portaria nº 885/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de 16 de maio de 2022,
em evento 0362440.
 
RESOLVE:
 
Designar a servidora ELISANGELA ANDRADE DA SILVA, Chefe de Gabinete de Defensor
Público para responder cumulativamente como Assessora Jurídica, no período de 04 a 13 de julho de
2022, em substituição da servidora ANA CAROLINE SEQUEIRA SILVA RIVERO.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício

 
Em 05 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 06/07/2022, às 16:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376256 e o código CRC 14376892.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1176/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001591/2018.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora VIVIAN SILVANO, Assessora de
Cerimonial, referentes ao exercício de 2019, anteriormente marcadas para o período de 01 a 15 de julho de
2022, conforme Portaria nº 1186/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 13 de outubro de 2021, publicada no
DOE nº 334 de 15.10.2021, conforme evento 0302811, as quais serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 05 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376649 e o código CRC BA7FCCA2.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1177/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001591/2018.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias da servidora VIVIAN SILVANO, Assessora de
Cerimonial, referentes ao exercício de 2021, anteriormente marcadas para o período de 01 a 30 de julho de
2022, conforme Portaria nº 217/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 04 de fevereiro de 2021, publicada no
DODPERR nº186 de 08.02.2021, conforme evento 0256185, as quais serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 05 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 07/07/2022, às 08:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376650 e o código CRC CDA9C535.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1178/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 003247/2018;
 
RESOLVE:
 
Conceder 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde a Defensora Pública Dr.ª JEANE
MAGALHÃES XAUD, a contar de 02 de julho de 2022, conforme atestado médico apresentado
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício
 

Em 05 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 06/07/2022, às 16:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376653 e o código CRC 431CDA24.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1201/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 2685/2022/DEFIT/SDPG, evento 0377413, Teor do Processo Sei
Nº 002093/2022;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento dos Servidores Públicos abaixo relacionados, para prestarem Atendimento
através da Defensoria Itinerante em Ação a ser realizada em Boa Vista/RR (Bairro Cinturão verde),
no dia 09 de Julho do corrente ano, sem ônus:

LAIRTO RAMON DE LIMA SILVA;
ANASTÁCIA DA CONCEIÇÃO SOUZA BARROSO SANTOS;
WELLIGTON FELLYPE LIMA SILVA;
JOSÉ HERALDO GEMAQUE DE OLIVEIRA;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 08 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 08/07/2022, às 09:54, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0377731 e o código CRC 3A10ED8B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1210/2022/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima,  no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 2711, evento 0377865, Teor do Processo SEI nº 001992/2022;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública, Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
SOARES, para, excepcionalmente, atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri, a realizar-se
no Município de Boa Vista/RR, no período de 13 a 14 de julho do corrente ano, autos do
processo nº 0818668-76.2019.8.23.0010, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
OLENO INÁCIO DE MATOS 
Defensor Público-Geral em Exercício
Em 08 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 08/07/2022, às 13:07, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0377979 e o código CRC B11E8119.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1146/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG

  O Defensor Público-Geral em Exercício do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 
Considerando o Processo nº. 003353/2019.
 
RESOLVE:
 
I - Interromper, a Licença Prêmio por assiduidade, do Defensor Público Dr. JAIME BRASIL
FILHO, referente ao quinquênio 15.08.2010 a 14.08.2015, anteriormente agendadas para o período de
13 de junho a 13 de julho de 2022, conforme Portaria nº 1053/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 13 de
junho de 2022, constante em evento 0370705, a contar de 23 de junho de 2022, restando 21 (vinte e um)
dias que serão usufruídas oportunamente.
 
II - Cessar os efeitos do Item II da Portaria nº 1053/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 13 de junho de
2022, constante em evento 0370705, que cessou os efeitos da Portaria nº 947/2020/DRH-
CG/DRH/DG/DPG, de 26 de agosto de 2020, constante em evento 0225711, quanto à designação do
Defensor Público Dr. JAIME BRASIL FILHO, para acumular as atribuições do Defensor Público Dr.
FRANCISCO FRANCELINO DE SOUZA, 1º Titular da DPE atuante junto às Varas da Infância e da
Juventude da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 23 de junho a 13 de julho de 2022.
 
III - Cessar os efeitos da Portaria nº 1053/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 13 de junho de 2022,
constante em evento 0370705, quanto à designação da Defensora Pública Dr.ª CHRISTIANNE
GONZALEZ LEITE, para acumular as atribuições do Defensor Público Dr. FRANCISCO FRANCELINO
DE SOUZA, 1º Titular da DPE atuante junto às Varas da Infância e da Juventude da Comarca de Boa
Vista-RR, no período de 23 de junho a 13 de julho de 2022.
 
IV - Cessar os efeitos da Portaria nº 1053/2022/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 13 de junho de 2022,
constante em evento 0370705, quanto à designação da Defensora Pública Dr.ª CHRISTIANNE
GONZALEZ LEITE, para substituir o Defensor Público Dr. JAIME BRASIL FILHO, 2º Titular da DPE
atuante junto às Varas da Infância e da Juventude da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 23 de
junho a 13 de julho de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 OLENO INÁCIO DE MATOS
 Defensor Público-Geral em Exercício
 

Boletim Interno DPE/RR em 08/07/2022 



Em 01 de julho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral
em Exercício, em 06/07/2022, às 16:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento
no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de
setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0376715 e o código CRC F9F57AEA.
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